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T")A NOVA organização dos 

Poderes do Estado que a 
Constituinte aprovou nos últimos 
dias, está a surgir um Congresso 
quase sem paralelo em nossa 
História, mesmo se confrontado 
com o que nasceu da Constitui
ção de 1946, marco da idade de 
ouro do Congresso brasileiro. E 
parece inverter-se a tradição bra
sileira de um Executivo a preva
lecer sobre o Legislativo, muitas 
vezes com sólido respaldo cons
titucional. 

DESAPARECE o decreto-lei. 
Restabelece-se a competên

cia do Congresso para legislar 
sobre matéria financeira, cam
bial e monetária. E se põe um 
contrapeso à função paralegisla-
tiva que se atribuíram certos ór
gãos administrativos e burocráti
cos, desde os Grupos Executivos 
do Governo Juscelino Kubits-
chek, ou mesmo antes, com a 
nova missão de dispor sobre 
planos nacionais, regionais e se
toriais de desenvolvimento. 

XT HÁ MAIS que essa reinte
gração do Congresso em sua 

função legislativa. Ele sairá, da 
nova Constituição, dotado de um 
extraordinário poder de controle 
e fiscalização, com a convoca
ção de Ministros de Estado para 
esclarecimento, com a escolha 
de dois terços dos Ministros do 
Tribunal de Contas da União e 
com a competência para até 
mesmo sustar atos do Execu
tivo que "exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites da 
delegação legislativa". 

"pSTES, alguns traços do novo 
Congresso. Fortalecido, sem 

dúvida, à custa do esvaziamento 
do Executivo — uma guinada 
perigosa por tirar deste Poder 
agilidade e capacidade de inicia
tiva em grau excessivo. É neces
sário indagar se o Legislativo — 
não aquele idealizado pelos 
Constituintes, mas o que existe 
na realidade — está à altura da 
nova força de que se investe. 

XT PARTE essencial dessa rea
lidade, em primeiro lugar, a 

falta de assiduidade às sessões, 
de que a própria Constituinte 
não nos tem oferecido um qua
dro lisonjeiro: será fútil o oti-
mismo em torno das funções res
tabelecidas do Congresso, se 
continuar a faltar presença até 
para se deliberar sobre os mais 
soberanos interesses nacionais; 
ou se essa assiduidade se mani
festar apenas quando estiverem 
em jogo interesses corporativis
tas, regionalistas, partidários e 
individualistas. Nada há a asse-
melhar-se menos a um Congres
so que uma ação entre amigos, 
ou um clube. 

~RESSENTE-SE o procedimento 
legislativo, também, da falta 

de rigor na verificação de quo
rum para as votações e na con
tenção dos abusos dos votos de 
liderança. Quanto mais amplas e 
complexas forem as matérias so
bre que o Congresso tiver que 
dispor, tanto mais dele se espe
rará atuação. Ao Congresso me
ramente homologador do perío
do autoritário não poderá jamais 

suceder um Congresso que seja 
um cartório de registros. 

POMPÕE ainda o quadro de 
motivos de preocupação a 

ausência de um vigoroso sistema 
partidário: Congresso é encontro 
e confronto. Encontro e confronto 
das partes que os partidos expri
mem, para as trabalhar no senti
do da convergência para um 
único bem comum. Sem partidos, 
não haverá Congresso; haverá 
um mercado de transações, de 
nível sempre mais duvidoso, a 
descambar para a legislação em 
causa própria e para a degrada
ção, até hoje tão corrente, dos 
"trens da alegria". 

ORA, ninguém percebe no Bra
sil atual sequer um pálido 

espectro partidário: multiplica-
ram-se os partidos sociais, ou 
sociais-democratas, os trabalhis
tas, os socialistas e os liberais, 
apenas com vistas à conquista 
do poder e com as urnas toma
das por lances de leilão. Há uma 
luta pelo poder, tornada vergo
nhosa e imoral pela ausência de 
propostas de exercício do po
der. 

A/TAS as eleições, já a partir 
das eleições municipais de 

novembro, se travarão sob insti
tuições claramente definidas, sob 
parâmetros jurídico-políticos in
compatíveis com a improvisação 
e a ambiguidade. Enfraquecido o 
Executivo, o País precisa de um 
Legislativo à altura das respon
sabilidades que a Constituinte 
lhe colocou sobre os ombros. No 
quadro atual, talvez seja esperar 
demais. 


